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LEI COMPLEMENTAR N° 83/2007 
De 06 de junho de 2.007. 

Altera valores da Tabela para cobrança da Taxa de Expediente e da Taxa de Serviços 
Diversos, conforme especifica. 

CARLOS APARECIDO MARTINES 
ALVES, Prefeito do Município de Nova 
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. O Código Tributário do Município, instituído pela Lei Complementar 
n° 11, de 17 de dezembro de 1993, relativamente a Taxa de Expediente, e a Taxa de 
Serviços Diversos, no que se refere especificamente à prestação de serviços relacionados 
com cemitério, passa a vigorar com os seguintes valores: 

TABELA IV 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE 

discriminação preço 
RS 

1— Solicitação de Documentos: 
a) certidão negativa de tributos e multas 	  10,30 
b) certidão de reconhecimento de isenção e imunidade 	 . 	10,30 
c) certidão de despachos, pareceres, informações e demais atos 

administrativos, independentemente do número de linhas ou 
laudas 	  10,30 

d) segundas vias, inclusive de documentos de arrecadação 	 . 	10,30 
e) autorizações 	  10,30 
f) permissões 	  10,30 
g) concessões 	  10,30 
h) atestado de qualquer natureza 	  10,30 
i) quaisquer outros, quando solicitados por conveniência ou 

interesse do requerente 	  5,15 
2 — Baixas: 

de qualquer natureza, em lançamentos ou registros, exceto quanto 
às extinções de créditos tributários 	  10,30 
3 — 	  
4 — Habite-se – p/ unidade 	  10,30 
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TABELA V 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

discriminação preço 
R$ 

V — cemitério: 
1— imunação em sepultura rasa: 

a) adulto – p/ 5 anos 	  45,00 
b) menores de 12 anos – p/ 3 anos 	  30,00 

2 — imunação em carneira 
a) adulto p/ 5 anos 	  53,00 
b) menores de 12 anos – p/ 3 anos 	  37,00 
c) 	  

3 — prorrogação de prazo: 
a) sepultura rasa – adulto – p/ 5 anos 	  45,00 
b) sepultura rasa – menores de 12 anos – p/ 3 anos 	 30,00 
c) carneira – adulto – p/ 5 anos 	  53,00 
d) carneira – menores de 12 anos – p/ 3 anos 	 37,00 

4 — perpetuidade: 
a) sepultura rasa – p/ adulto 	  66,00 
b) 	  
c) carneira simples – p/ adulto 	  130,00 
d) 	  
e) carneira dupla – p/ adulto 	  200,00 

f) 	  
g) 	  
h) 	  

5 — exumação 
a) após 5 anos 	  52,76 
b) antes de 5 anos 	  45,60 

Art. 2°. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Nova Canaã Paulista, 06 de junho de 2.007 

CAL., 	exiL 

CARLOS APAREêIDO-MARTINES ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada em livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa local. 

CLÁUDIA V RIA PEREIRA 
DIRETORA DE ADlyDNISTRAÇÃO 
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